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1301-005.885 — 12 Secdo de Julgamento / 32 Camara / 12 Turma Ordinéaria
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FIGWAL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)
Ano-calendario; 2004

PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO DO IRPJ. REQUISITOS

A certeza e a liquidez dos créditos sdo requisitos indispensaveis para a
compensacdo autorizada por lei. Cabe ao contribuinte o 6nus da prova da
existéncia do crédito solicitado, ndo estando a autoridade administrativa
obrigada a realizar diligéncia ou pericia para comprovar a certeza e liquidez do
crédito solicitado.

COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO. IRRF. AUSENCIA DE INFORME
DE RENDIMENTO. EXISTENCIA DE OUTRAS FORMAS DE
COMPROVACAO.

Na situacdo em que a fonte pagadora ndo fornece o comprovante anual de
retencdo, a respectiva prova pode ser feita por outros meios, como registros
contabeis do beneficiario e respectivos documentos e declaragdes fiscais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao Recurso Voluntario para que as estimativas referentes aos PAs jan/2004,
out/2004, nov/2004 e dez/2004 componham o saldo negativo de IRPJ em analise.

(documento assinado digitalmente)

HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR - Presidente

(documento assinado digitalmente)
LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva

Leite, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Lucas Esteves Borges,
Rafael Taranto Malheiros, Marcelo Jose Luz de Macedo, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa
(suplente convocado) e Heitor de Souza Lima Junior (Presidente). Ausente a conselheira Bianca
Felicia Rothschild.



  10880.914284/2010-99 1301-005.885 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 16/11/2021 FIGWAL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA. FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 13010058852021CARF1301ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2004
 PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO DO IRPJ. REQUISITOS
 A certeza e a liquidez dos créditos são requisitos indispensáveis para a compensação autorizada por lei. Cabe ao contribuinte o ônus da prova da existência do crédito solicitado, não estando a autoridade administrativa obrigada a realizar diligência ou perícia para comprovar a certeza e liquidez do crédito solicitado.
 COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO. IRRF. AUSÊNCIA DE INFORME DE RENDIMENTO. EXISTÊNCIA DE OUTRAS FORMAS DE COMPROVAÇÃO.
 Na situação em que a fonte pagadora não fornece o comprovante anual de retenção, a respectiva prova pode ser feita por outros meios, como registros contábeis do beneficiário e respectivos documentos e declarações fiscais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para que as estimativas referentes aos PAs jan/2004, out/2004, nov/2004 e dez/2004 componham o saldo negativo de IRPJ em análise. 
 
 (documento assinado digitalmente)
 HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva Leite, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Lucas Esteves Borges, Rafael Taranto Malheiros, Marcelo Jose Luz de Macedo, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa (suplente convocado) e Heitor de Souza Lima Junior (Presidente). Ausente a conselheira Bianca Felicia Rothschild.
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário contra Acórdão da DRJ que julgou improcedente a manifestação de inconformidade que pleiteava o deferimento de Pedido de Restituição (PER) e Declaração de Compensação (Dcomp) que recebeu o nº 40559.94554.280307.1.7.02-7603, crédito contra a Fazenda Pública decorrente de saldo negativo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, IRPJ, relativo ao ano-calendário 2004. Por bem resumir o litígio peço vênia para reproduzir o relatório da decisão recorrida:
Trata o presente processo do Despacho Decisório de fl. 26 proferido pela DERAT/SÃO PAULO, o qual homologou parcialmente a compensação declarada no PER/DCOMP nº 40559.94554.280307.1.7.02-7603 e não homologou a compensação no PER/DCOMP indicado, nos quais a interessada alega possuir crédito contra a Fazenda Pública decorrente de saldo negativo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, IRPJ, relativo ao ano-calendário 2004. 
A não homologação/homologação parcial da compensação teve como fundamento a falta de comprovação de parcelas de composição do crédito, informadas no PER/DCOMP, relativas ao IRRF e às estimativas compensadas com saldo negativo de períodos anteriores, conforme demonstrado no Despacho Decisório. Assim, o crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo. 
Não se conformando, a interessada apresentou manifestação de inconformidade (fls. 33/43), alegando, em síntese: 
- a Receita Federal não localizou nas DIRFs apresentadas os valores retidos na fonte e declarados na DIPJ, ocorre que os informes de rendimentos ora anexados, confirmam os valores declarados, fls. 96/100; 
- as nota fiscais emitidas com a indicação do valor retido seriam suficientes para comprovar seu direito creditório mesmo não tendo o informe de rendimentos correspondente;
- a falta de declaração ou recolhimento do imposto retido pelas fontes pagadoras não é de sua alçada e não pode afetar seu direito creditório; 
- não houve apuração dos fatos e da verdade material, o indeferimento foi feito com base em pesquisa superficial nas DIRFs; 
- o Despacho Decisório é nulo por ferir o princípio da verdade material; 
- no que se refere ao valor de R$ 428.272,66 relativo às estimativas compensadas com saldos de períodos anteriores, os débitos oriundos da compensação não homologada relativa ao PER/DCOMPD nº 15884.76847.270204.1.3.02-3795, objeto do processo nº 10880.947307/2008-27 foram incluídos no processo de parcelamento com base na Lei nº 11.941/2009; 
- quanto aos outros dois PER/DCOMPs, compensações não homologadas, decorrem do PER/DCOMP nº 14959.75519.291004.1.3.02-7353 retificadora nº 27690.03678.280307.1.7.02-0407, a qual pende de julgamento em virtude de apresentação de manifestação de inconformidade; 
- requer apresentação posterior de outros documentos, que sejam admitidos todos os meios de prova, inclusive diligência; 
- seja reformado o despacho decisório e integralmente reconhecidos os créditos declarados nas PER/DCOMPs deste processo e homologadas as compensações.
A DRJ deferiu parcialmente a manifestação de inconformidade apresentada, através do Acórdão n. 03-77.225 - 7ª Turma da DRJ/BSB, tendo em vista o disposto no art. 170 do CTN, que exige liquidez e certeza do crédito pleiteado, o disposto no art. 373, I, do CPC, que atribui ao autor, no caso, ao sujeito passivo, o ônus da prova. A DRJ não considerou comprovadas as compensações de estimativas não homologadas e as retenções de IRRF não acompanhadas de comprovante de rendimentos.
Cientificado em 19/01/2016 (e-fl. 218), o contribuinte apresentou Recurso voluntário em 19/02/2016 (e-fl. 338), em que repete os argumentos da manifestação de inconformidade.
É o Relatório.

 Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, Relator.
O recurso ao CARF é tempestivo, e portanto dele conheço.
Trata-se de Recurso Voluntário contra Acórdão da DRJ que julgou improcedente a manifestação de inconformidade que pleiteava o deferimento de Pedido de Restituição (PER) e Declaração de Compensação (Dcomp) que recebeu o nº 40559.94554.280307.1.7.02-7603, crédito contra a Fazenda Pública decorrente de saldo negativo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, IRPJ, relativo ao ano-calendário 2004. 
Para que o sujeito passivo postule a restituição ou a compensação de tributos, é necessário que seu direito seja líquido e certo, decorrente de crédito tributário por ele comprovadamente extinto e, portanto, hábil a fazer parte da composição de créditos formadores do saldo negativo pleiteado como crédito na DCOMP. 
Por outro lado, sabe-se que o parcelamento de débitos não constitui modalidade de extinção do crédito tributário, e sim de suspensão, nos termos dos arts. 151 e 156 do CTN, adiante transcritos: 
�Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 
(...) 
VI � o parcelamento. (Inciso incluído pela Lcp nº 104, de 10.01.2001) 

(...) 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 
I - o pagamento; 
II - a compensação; 
(...)�
A homologação/homologação parcial da compensação teve como fundamento a falta de comprovação de parcelas de composição do crédito, informadas no PER/DCOMP, relativas ao IRRF e às estimativas compensadas com saldo negativo de períodos anteriores, conforme demonstrado no Despacho Decisório. Assim, o crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo 
Conforme demonstrativo abaixo (e-fl. 30), que complementa a motivação do Despacho Decisório nº de Rastreamento: 858250176 (e-fl. 26) a parte indeferida nos presentes autos advém de retenções de fonte não confirmadas (R$ 813,26) e da compensação da estimativa PA jan/2004, out/2004, nov/2004 e dez/2004. 

(...)

Quanto às retenções de IRRF não reconhecidas em Despacho Decisório a Decisão Recorrida reconheceu crédito adicional de R$ 250,86 (dos R$ 813,26). Do não aceito, aduziu aquela decisão
Os documentos às fls. 99 e 101, não socorrem a contribuinte porque não são comprovantes de retenção na forma da lei, conforme já explicitado nesse voto.
Trata-se de documentos como reproduzidos abaixo:


Há possibilidade de comprovação de retenção não apenas através do Informe de Rendimentos emitida pela fonte pagadora em nome do beneficiário do pagamento, desde que este consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retenções de acordo. Contudo, o contribuinte deverá comprovar que os respectivos rendimentos foram oferecidos à tributação, de acordo com entendimento da Súmula CARF 80.
Observo que os dois óbices foram postos pela decisão recorrida (a apresentação de comprovantes de rendimentos e a demonstração de que  rendimento que lhe deu causa foi oferecido à tributação), conforme ementa da decisão recorrida:
 DCOMP. SALDO NEGATIVO IRPJ. RETENÇÃO NA FONTE. COMPROVAÇÃO. 
O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensado se o contribuinte possuir comprovante hábil de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos e comprovação de que o rendimento que lhe deu causa foi oferecido à tributação.
Mas a Recorrente somente contestou a necessidade de apresentação dos comprovantes de rendimentos, furtando-se a comprovar que o rendimento que lhe deu causa foi oferecido à tributação. Desta forma, por mais que deva-se cogitar considerar a retenção com a apresentação da documentação acima reproduzida, a falta da comprovação de que o rendimento que lhe deu causa foi oferecido à tributação obriga a negativa do cômputo de IRRF/CSLL correspondente no saldo negativo da  CSLL do ano calendário 2004 (Súmula CARF 80).
A respeito das compensações de estimativas, cabe aqui observar o dispostos nas Súmulas CARF ns. 177 e 52 do CARF
Súmula CARF nº 177
Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação.
Acórdãos Precedentes: 9101-004.841, 1201-003.026, 1201-003.432, 1302-004.400, 1401-004.156, 1401-004.216, 1402-004.226, 1402-004.337, 1401-004.371 e 1302-003.890.
Súmula CARF nº 52: 
Os tributos objeto de compensação indevida formalizada em Pedido de Compensação ou Declaração de Compensação apresentada até 31/10/2003, quando não exigíveis a partir de DCTF, ensejam o lançamento de ofício.
Logo, não há dúvidas sobre a declaração do débito da estimativa de IRPJ dos PA jan/2004, out/2004, nov/2004 e dez/2004, que deve compor o saldo negativo do ano calendário 2004, compondo o crédito pleiteado nestes autos.. 
Deve-se aplicar o disposto na Súmula 177 do CARF.
Pelo exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntário, considerando as estimativas de CSLL dos PAs  jan/2004, out/2004, nov/2004 e dez/2004, para compor o saldo negativo de IRPJ. 
(documento assinado digitalmente)
Lizandro Rodrigues de Sousa
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra Acorddo da DRJ que julgou improcedente
a manifestacdo de inconformidade que pleiteava o deferimento de Pedido de Restituicdo (PER) e
Declaracdo de Compensacdo (Dcomp) que recebeu 0 n° 40559.94554.280307.1.7.02-7603, credito
contra a Fazenda Publica decorrente de saldo negativo do Imposto de Renda Pessoa Juridica,
IRPJ, relativo ao ano-calendario 2004. Por bem resumir o litigio peco vénia para reproduzir o
relatorio da decis&o recorrida:

Trata o presente processo do Despacho Decisorio de fl. 26 proferido pela DERAT/SAO
PAULO, o qual homologou parcialmente a compensacdo declarada no PER/DCOMP n°
40559.94554.280307.1.7.02-7603 e ndo homologou a compensa¢do no PER/DCOMP
indicado, nos quais a interessada alega possuir crédito contra a Fazenda Publica
decorrente de saldo negativo do Imposto de Renda Pessoa Juridica, IRPJ, relativo ao
ano-calendario 2004.

A ndo homologagdo/homologacdo parcial da compensagdo teve como fundamento a
falta de comprovacdo de parcelas de composicdo do crédito, informadas no
PER/DCOMP, relativas ao IRRF e as estimativas compensadas com saldo negativo de
periodos anteriores, conforme demonstrado no Despacho Decisorio. Assim, o crédito
reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo
sujeito passivo.

N&o se conformando, a interessada apresentou manifestacdo de inconformidade (fls.
33/43), alegando, em sintese:

- a Receita Federal ndo localizou nas DIRFs apresentadas os valores retidos na fonte e
declarados na DIPJ, ocorre que os informes de rendimentos ora anexados, confirmam os
valores declarados, fls. 96/100;

- as nota fiscais emitidas com a indicagdo do valor retido seriam suficientes para
comprovar seu direito creditorio mesmo ndo tendo o informe de rendimentos
correspondente;

- a falta de declaracdo ou recolhimento do imposto retido pelas fontes pagadoras ndo é
de sua algada e ndo pode afetar seu direito creditério;

- ndo houve apuracdo dos fatos e da verdade material, o indeferimento foi feito com
base em pesquisa superficial nas DIRFs;

- 0 Despacho Decisério é nulo por ferir o principio da verdade material;

- no que se refere ao valor de R$ 428.272,66 relativo as estimativas compensadas com
saldos de periodos anteriores, os débitos oriundos da compensagdo ndo homologada
relativa ao PER/DCOMPD n° 15884.76847.270204.1.3.02-3795, objeto do processo n°
10880.947307/2008-27 foram incluidos no processo de parcelamento com base na Lei
n°® 11.941/2009;

- quanto aos outros dois PER/DCOMPs, compensacdes ndo homologadas, decorrem do
PER/DCOMP n° 14959.75519.291004.1.3.02-7353 retificadora n°
27690.03678.280307.1.7.02-0407, a qual pende de julgamento em virtude de
apresentacdo de manifestacdo de inconformidade;
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- requer apresentacdo posterior de outros documentos, que sejam admitidos todos 0s
meios de prova, inclusive diligéncia;

- seja reformado o despacho decisorio e integralmente reconhecidos os créditos
declarados nas PER/DCOMPs deste processo e homologadas as compensacdes.

A DRJ deferiu parcialmente a manifestacdo de inconformidade apresentada,
através do Acdrdao n. 03-77.225 - 72 Turma da DRJ/BSB, tendo em vista o disposto no art. 170
do CTN, que exige liquidez e certeza do crédito pleiteado, o disposto no art. 373, I, do CPC, que
atribui ao autor, no caso, ao sujeito passivo, 0 Onus da prova. A DRJ ndo considerou
comprovadas as compensacdes de estimativas ndo homologadas e as retencdes de IRRF ndo
acompanhadas de comprovante de rendimentos.

Cientificado em 19/01/2016 (e-fl. 218), o contribuinte apresentou Recurso
voluntario em 19/02/2016 (e-fl. 338), em que repete os argumentos da manifestacdo de
inconformidade.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, Relator.
O recurso ao CARF é tempestivo, e portanto dele conheco.

Trata-se de Recurso Voluntario contra Acordao da DRJ que julgou improcedente
a manifestagdo de inconformidade que pleiteava o deferimento de Pedido de Restitui¢édo (PER) e
Declaracdo de Compensacdo (Dcomp) que recebeu o n° 40559.94554.280307.1.7.02-7603, crédito
contra a Fazenda Publica decorrente de saldo negativo do Imposto de Renda Pessoa Juridica,
IRPJ, relativo ao ano-calendario 2004.

Para que o sujeito passivo postule a restituicdo ou a compensacgédo de tributos, €
necessario que seu direito seja liquido e certo, decorrente de crédito tributario por ele
comprovadamente extinto e, portanto, habil a fazer parte da composicéo de créditos formadores
do saldo negativo pleiteado como crédito na DCOMP.

Por outro lado, sabe-se que o parcelamento de débitos ndo constitui modalidade
de extingdo do credito tributario, e sim de suspensdo, nos termos dos arts. 151 e 156 do CTN,
adiante transcritos:

“Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributério:

(--.)
VI — o parcelamento. (Inciso incluido pela Lcp n° 104, de 10.01.2001)

()

Art. 156. Extinguem o crédito tributario:
| - 0 pagamento;
Il - a compensacéo;

()
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A homologacdo/homologacao parcial da compensacdo teve como fundamento a
falta de comprovacdo de parcelas de composi¢do do crédito, informadas no PER/DCOMP,
relativas ao IRRF e as estimativas compensadas com saldo negativo de periodos anteriores,
conforme demonstrado no Despacho Decisorio. Assim, o crédito reconhecido foi insuficiente

para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo

Conforme demonstrativo abaixo (e-fl. 30), que complementa a motivacdo do
Despacho Decisorio n® de Rastreamento: 858250176 (e-fl. 26) a parte indeferida nos presentes
autos advém de retengdes de fonte ndo confirmadas (R$ 813,26) e da compensacéo da estimativa

PA jan/2004, out/2004, nov/2004 e dez/2004.

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Ndo Confirmadas

CNP) da Fonte Cédigo de Valer Valor Confirmado Valor Ndo Justificativa
N Pagadora Receita - PER/DCOMP Confirmado
© [00.028.817/0001-78 1708 173,71 0,00 173,71 |Retengdo na fonte ndo comprovada
01.263.896/0005-98 1708 8.019,13 8.000,66 18,47|Retengdo na fonte confirmada com outro cddigo de receita
33.592.510/0001-54 1708 736,97 319,00 417,97 |Retengéio compravada em DIRF
36.212.637/0001-99 1708 1.527,08 1.458,50 68,58 |Retencdo na fonte confirmada com outro cédigo de receita
143.073.394/0418-10 6800 8,69 0,00 8,69 |Retencdo na fonte ndo comprovada
60.680.873/0001-14 1708 8,57 0,00 8,57|Retengdo na fonte ndo comprovada
69.251.239/0001-30 1708 96,96 0,00 96,96 |Retengdo na fonte ndo comprovada
85.778.074/0001-06 1708 40,62 20,31 20,31 |Retengdo comprovada em DIRF
Total 10.611,73 9.798,47 813,26
parceias ¢ Par ou Nao ¢
Periodo de No do Processo/N° da DCOMP Valor da Valor confirmado Valor ndo Justificativa
apuragdo da Estimativa confirmado
estimativa compensada
compensada PER/DCOMP
JAN/2004|15884.76847.270204.1.3.02-3795 11.211,05 0,00 11.211,05{DCOMP ndo homologada
QUT/2004]{07874.68981.301104.1.3.02-2840 164.063,53 79.943,20 84.120,33|DCOMP homologada parcialmente
NOV/2004|20164.67688.301204.1.3.02-7142 142.007,08 0,00 142.007,08|DCOMP ndo homologada
DEZ/2004[38673.85659.300105.1.3.02-2189 190.934,20 0,00 190.934,20{DCOMP ndo homologada
Total 508.215,86] 79.943,20 428.272,66

Quanto as retencdes de IRRF ndo reconhecidas em Despacho Decisério a Decisdo
Recorrida reconheceu crédito adicional de R$ 250,86 (dos R$ 813,26). Do ndo aceito, aduziu

aquela deciséo

Os documentos as fls. 99 e 101, ndo socorrem a contribuinte porque ndo sao

comprovantes de retencdo na forma da lei, conforme ja explicitado nesse voto.

Trata-se de documentos como reproduzidos abaixo:

'
4 i

Corretora de Cambio Lida.

CINPJ. : 69.251.239/0001-30

Relatbrio de Recebimentos
Referante a0 periodo de 01/01/2004 a 3112/2004

Mo

Emissio

Valor das Nota

Bapco

NrChoque  Reccbimento  Valor Recebimento

Pagina

368

DP: 20/01/2005
DHR:2001,2005 10:31:06

®

e |

Cliente : 48678-3 FIGWAL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA.

0061518
0062057
0062336
0062891
0063771
0064036
0064335
0064627
0064819
0065210
0085516
0066054
0067192
0067498
0063066

3011272003
) 30/01/2004
13/02/2004
1503/200¢
3004/2004
14/05/2004
31105/2004
15106/2004
3010672004
15/07/2004
30:07/2004
31108/2004
29/10/2004
121172004
15/12/2004

86,64
681,42
87,42
346,20
8745
142168
28430
652,54
187,58
636,45
92,01
539,20
657,38
513,22
164,70

47
47
347
47
347
47
47
347
347
47
47
347
347
247
347

CNPJ : 62.145.008/0001-01

0810172004/ 26,64
06/02/2004¢ 681,42
200212004 8742
2012004 4 346,20
07/05/2004' 8745
2!!05!2@:15 1.421,68
08/06/2004 284,30
2310612004 652,54
07!07/1“[)4) 187,58
23072004 636,45
/082004 92,01
09/09/2004 ¢ 519,20
08/1 !r.mm) 687,38
23/11/2004 s132
2301212004 164,70

Total por Cliente: 15 6.468,19

129
10,22
131
519
131
.32
426
9,78
281
9,54
138
508
1031
.69
247
96,96
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Boncer

Sdo Paulo, 21 de Janeiro de 2005
Prezado cliente,

Anexo relatério de recebimento das importéncias pagas a corretora no perfodo
de Janeiro a Dezembro de 2004, em atendimento ao artigo 16 da Instrugdo
Normativa SRF n° 493/2005, de 13 de Janeiro de 2005,

Atenciosamente,

Piom%{%ﬁmmbio Ltda

Edson Mesquita

Ha possibilidade de comprovacao de retencdo ndo apenas através do Informe de
Rendimentos emitida pela fonte pagadora em nome do beneficidrio do pagamento, desde que
este consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as
retencBes de acordo. Contudo, o contribuinte devera comprovar que 0s respectivos rendimentos
foram oferecidos a tributacdo, de acordo com entendimento da Simula CARF 80.

Observo que os dois ébices foram postos pela decisdo recorrida (a apresentacdo de
comprovantes de rendimentos e a demonstracdo de que rendimento que lhe deu causa foi
oferecido a tributacdo), conforme ementa da deciséo recorrida:

DCOMP. SALDO NEGATIVO IRPJ. RETENCAO NA FONTE. COMPROVACAO.

O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente podera ser
compensado se o contribuinte possuir comprovante hébil de retencdo emitido em seu
nome pela fonte pagadora dos rendimentos e comprovacdo de que o rendimento que lhe
deu causa foi oferecido a tributacéo.

Mas a Recorrente somente contestou a necessidade de apresentacdo dos
comprovantes de rendimentos, furtando-se a comprovar que o rendimento que Ihe deu causa foi
oferecido & tributacdo. Desta forma, por mais que deva-se cogitar considerar a retengdo com a
apresentacdo da documentacdo acima reproduzida, a falta da comprovacdo de que o rendimento que
Ihe deu causa foi oferecido a tributacdo obriga a negativa do computo de IRRF/CSLL correspondente
no saldo negativo da CSLL do ano calendario 2004 (Sumula CARF 80).

A respeito das compensagdes de estimativas, cabe aqui observar o dispostos nas
Stmulas CARF ns. 177 e 52 do CARF

Simula CARF n° 177
Aprovada pela 12 Turma da CSRF em sessdo de 06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021

Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaracdo de Compensacdo
(DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que ndo homologadas ou
pendentes de homologacéo.



FI. 6 do Ac6rddo n.° 1301-005.885 - 12 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10880.914284/2010-99

Acoérddos Precedentes: 9101-004.841, 1201-003.026, 1201-003.432, 1302-004.400,
1401-004.156, 1401-004.216, 1402-004.226, 1402-004.337, 1401-004.371 e 1302-
003.890.

Simula CARF n° 52:
Os tributos objeto de compensacéo indevida formalizada em Pedido de Compensacéao

ou Declaragcdo de Compensagdo apresentada até 31/10/2003, quando ndo exigiveis a
partir de DCTF, ensejam o lancamento de oficio.

Logo, ndo ha davidas sobre a declaragdo do débito da estimativa de IRPJ dos PA
jan/2004, out/2004, nov/2004 e dez/2004, que deve compor o saldo negativo do ano calendario
2004, compondo o crédito pleiteado nestes autos..

Deve-se aplicar o disposto na Simula 177 do CARF.
Pelo exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntario, considerando

as estimativas de CSLL dos PAs jan/2004, out/2004, nov/2004 e dez/2004, para compor o saldo
negativo de IRPJ.

(documento assinado digitalmente)

Lizandro Rodrigues de Sousa



